
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
Conselho de Contribuintes de Minas Gerais

Ata da 7.459ª sessão da 1ª Câmara realizada em 23 de abril de 2026 - Início: 08h30min.

Presidência do Conselheiro:

Comparecimento: 

Geraldo da Silva Datas

Frederico Augusto Lins Peixoto, Geraldo da Silva Datas, Gislana da Silva
Carlos e Indelécio José da Silva

Julgamentos:

Renato Antônio Rodrigues RegoProcurador do Estado:

-  PTA nº. 01.004189327-17 - Autuado: PRATAPEREIRA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

CAFE LTDA - Impugnação nº(s): 40.010159951-43 (PRATAPEREIRA COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE CAFE LTDA - Procurador: ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)), 40.010159945-62

(EXPORTADORA DE CAFE MENDES MAGALHAES LTDA - Procurador: SILVEIRA UMBELINO

DANTAS), 40.010159962-12 (JOAO FRANCISCO PEREIRA - Procurador: ADRIANO FERREIRA

SODRE/Outro(s)), 40.010159964-76 (JOAO GUILHERME PRATA PEREIRA - Procurador: ADRIANO

FERREIRA SODRE/Outro(s)), 40.010159967-01 (CARLOS ALBERTO DE ANDRADE - Procurador:

ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)) e 40.010159971-20 (ANA CECILIA PRATA PEREIRA DE

SIQUEIRA - Procurador: ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)) - Relator:  Frederico Augusto Lins Peixoto

- Revisor:  Indelécio José da Silva - Decisão: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à

unanimidade, em considerar inaplicável ao caso dos autos a desconsideração do ato ou negócio jurídico. Ainda,

em preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. Ainda, em preliminar, à unanimidade, em

indeferir o pedido de perícia. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento, nos termos do

parecer da Assessoria do CCMG. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Renato Antônio

Rodrigues Rego.

 ACÓRDÃO: 25.256/26/1ª.

-  PTA nº. 01.004149774-31 - Autuado: PRATAPEREIRA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

CAFE LTDA - Impugnação nº(s): 40.010159953-05 (PRATAPEREIRA COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE CAFE LTDA - Procurador: ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)), 40.010159960-51

(JOAO GUILHERME PRATA PEREIRA - Procurador: ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)),

40.010159961-31 (JOAO FRANCISCO PEREIRA - Procurador: ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)),

40.010159963-95 (CARLOS ALBERTO DE ANDRADE - Procurador: ADRIANO FERREIRA

SODRE/Outro(s)) e 40.010159972-01 (ANA CECILIA PRATA PEREIRA DE SIQUEIRA - Procurador:

ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)) - Relator:  Frederico Augusto Lins Peixoto - Revisor:  Indelécio José

da Silva - Decisão: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em

considerar inaplicável ao caso dos autos a desconsideração do ato ou negócio jurídico. Ainda, em preliminar, à

unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. Ainda, em preliminar, à unanimidade, em indeferir o pedido de

perícia. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento, nos termos do parecer da Assessoria do

CCMG. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Renato Antônio Rodrigues Rego.

 ACÓRDÃO: 25.257/26/1ª.

-  PTA nº. 01.004145156-74 - Autuado: PRATAPEREIRA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CAFE LTDA - Impugnação nº(s): 40.010159947-24 (PRATAPEREIRA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CAFE LTDA - Procurador: ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)), 40.010159940-74
(EXPORTADORA DE CAFE MENDES MAGALHAES LTDA - Procurador: SILVEIRA UMBELINO
DANTAS), 40.010159957-12 (JOAO GUILHERME PRATA PEREIRA - Procurador: ADRIANO FERREIRA
SODRE/Outro(s)), 40.010159958-95 (JOAO FRANCISCO PEREIRA - Procurador: ADRIANO FERREIRA
SODRE/Outro(s)), 40.010159966-20 (CARLOS ALBERTO DE ANDRADE - Procurador: ADRIANO
FERREIRA SODRE/Outro(s)) e 40.010159970-49 (ANA CECILIA PRATA PEREIRA DE SIQUEIRA -
Procurador: ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)) - Relator:  Frederico Augusto Lins Peixoto - Revisor: 
Indelécio José da Silva - Decisão: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à



unanimidade, em considerar inaplicável ao caso dos autos a desconsideração do ato ou negócio jurídico. Ainda,

em preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. Ainda, em preliminar, à unanimidade, em

indeferir o pedido de perícia. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento, nos termos do

parecer da Assessoria do CCMG. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Renato Antônio

Rodrigues Rego.

 ACÓRDÃO: 25.258/26/1ª.

-  PTA nº. 01.004189473-31 - Autuado: PRATAPEREIRA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

CAFE LTDA - Impugnação nº(s): 40.010159954-88 (PRATAPEREIRA COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE CAFE LTDA - Procurador: ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)), 40.010159965-49

(CARLOS ALBERTO DE ANDRADE - Procurador: ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)),

40.010159968-83 (JOAO FRANCISCO PEREIRA - Procurador: ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)),

40.010159969-64 (JOAO GUILHERME PRATA PEREIRA - Procurador: ADRIANO FERREIRA

SODRE/Outro(s)) e 40.010159973-83 (ANA CECILIA PRATA PEREIRA DE SIQUEIRA - Procurador:

ADRIANO FERREIRA SODRE/Outro(s)) - Relator:  Frederico Augusto Lins Peixoto - Revisor:  Indelécio José

da Silva - Decisão: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em

considerar inaplicável ao caso dos autos a desconsideração do ato ou negócio jurídico. Ainda, em preliminar, à

unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. Ainda, em preliminar, à unanimidade, em indeferir o pedido de

perícia. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento, nos termos do parecer da Assessoria do

CCMG. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Renato Antônio Rodrigues Rego.

 ACÓRDÃO: 25.259/26/1ª.

-  PTA nº. 01.004666957-71 - Autuado: DISTRIBUIDORA DE CARNES LACERDA LTDA - Impugnação

nº(s): 40.010160528-71 (DISTRIBUIDORA DE CARNES LACERDA LTDA - Procurador: ELIANA CHAVES

ULHOA) - Relator:  Indelécio José da Silva - Revisor:  Frederico Augusto Lins Peixoto - Decisão: ACORDA a

1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. Quanto à

prejudicial de mérito, à unanimidade, em não reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de

formalizar o crédito tributário. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento, nos termos do

parecer da Assessoria do CCMG.

 ACÓRDÃO: 25.260/26/1ª.

-  PTA nº. 01.004159083-60 - Autuado: SILVEIRA E SILVEIRA COMERCIO DE GAS DE FRUTAL LTDA

EM RECUPE - Impugnação nº(s): 40.010159867-21 (SILVEIRA E SILVEIRA COMERCIO DE GAS DE

FRUTAL LTDA EM RECUPE) - Relatora: Gislana da Silva Carlos - Revisor:  Geraldo da Silva Datas -

Decisão: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição

de nulidade do lançamento. No mérito, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, para

adequar a Multa Isolada do art. 55, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 6.763/75 ao percentual de 50% (cinquenta por

cento) do valor do imposto incidente na operação, considerando-se o limite estabelecido no art. 55, § 2º, inciso I

da mesma Lei, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 25.378, de 23/07/25, com fulcro no art. 106, inciso II,

alínea “c” do CTN.

 ACÓRDÃO: 25.261/26/1ª.

-  PTA nº. 01.004645867-45 - Autuado: FERTIX INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA -

Impugnação nº(s): 40.010160744-08 (FERTIX INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA -

Procurador: CAMILLA CINTRA CORREIA) - Relator:  Geraldo da Silva Datas - Revisora: Gislana da Silva

Carlos - Decisão: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em rejeitar a

arguição de nulidade do lançamento. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento.

 ACÓRDÃO: 25.262/26/1ª.

Geraldo da Silva Datas - Presidente 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos.


